
INDICAÇÃO N° 	/2020 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR 

MARCELO PARCERINX0 pROTOCOM201973 
Câmara Murildipal de Parauapebas 

Diretoria Le4cslativa 
Datçdjjli 

rSOir) 
~atura 

MP* 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A CONTRUÇAO DE 

UMA CRECHE E COMPLEXO PARA 

A PRÁTICA DE ESPORTES NO 

BAIRRO VALE DO SOL NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Por esta indicação requer à Mesa Diretora, que depois de cumprido na forma regimental 

e ouvido o soberano plenário desta casa, que seja enviado ofício ao Prefeito Municipal, Darci 

José Lérmen, no sentido de que digne a solicitar ao Secretário Municipal de Obras, Sr. 

Wanterlor Nunes Bandeira, a construção de uma creche no bairro Vale do Sol. 

A educação, dever do Estado, é uma prática que envolve esferas sociais e políticas, 

sobretudo para a construção da cidadania. Ensino básico infantil é o alicerce para uma educação 

de qualidade, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento do bem-estar 

infantil em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais. A creche e a pré-escola, 

proporcionam ainda, que mães possam trabalhar e garantir o seu sustento, uma vez que os filhos 

estão amparados num sistema de ensino adequado. São muitos os desafios a serem superados 

para garantir o acesso à educação infantil de qualidade, cabendo ao poder público a 

responsabilidade pela oferta de vagas na educação básica infantil. Por isto, peço a aprovação 

desta indicação para que no bairro Vale do Sol seja construída uma creche. 

Já a construção de um complexo esportivo no referido bairro contribuirá para melhorar 

a qualidade de vida dos moradores, bem como, proporcionará integração da comunidade e 

estará incentivando a prática de esportes, recreação e até a prática de exercícios físicos. 
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A obra trará valorização para os imóveis do referido bairro, bem como melhoria no 

paisagismo e bem-estar para a comunidade. 

Diante do exposto, esperamos contar com o especial apoio dessa Egrégia Casa de Leis, 

aprovando a presente propositura que tem como objetivo proporcionar melhores condições de 

vida para os moradores do bairro Vale do Sol no município de Parauapebas. 

Parauapebas-Pa, 09 de novembro de 2020. 
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